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AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2862 SÉRIE D
Notificamos o Sr. HÉLIO GARCIA ORTIZ, portador do CNPJ/CPF: 111.491.401-00, que no
dia 13 de setembro de 2018, às 15h00min, Brasília, foi lavrado Auto de Infração n° 2862,
Série D, por prestar informações previstas na legislação zoosanitária em desacordo com a
realidade, contrariando assim o disposto no Art. 5°, Inciso II, do Decreto n° 36.589 de
07/07/2015, sendo cabível a penalidade prevista no Art. 111, Inciso XXXI do mesmo
decreto. Informamos que o autuado dispõe de 10 (dez) dias a contar da data desta publicação
para apresentar defesa à Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desen-
volvimento Rural - Seagri/DF.

BERNARDO ALKMIM LAFETÁ
Diretor

PORTARIA Nº 144, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
confere disposições constantes do Regimento Interno da SEJUS, aprovado pelo Decreto nº.
34.320, de 26 de abril de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 138 de 09 de outubro de 2018, publicada no DODF nº 194 de
10 de outubro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 19, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre a possibilidade de acolhimento/abrigamento de pessoas com transtornos de-
correntes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, executada de forma
continuada, por demanda, na modalidade de internação, em regime de residência, após a
realização prévia de avaliação diagnóstica, podendo ser emitida por médico da rede privada
ou pública de saúde, ou por médico contratado pela entidade acolhedora.
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS DO DISTRITO
FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL, E DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO ANTIDROGAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas e, con-
siderando a decisão adotada por maioria do colegiado do Conselho de Política Sobre Drogas
do Distrito Federal (CONEN-DF), na ocasião da 10º Reunião Extraordinária e 560º Reunião
do CONEN-DF, ocorrida no último dia 11/10/2018, que acolheu o Parecer elaborado pelo
Grupo de Trabalho criado pela Ordem de Serviço nº. 20, de 23/08/2018, conforme Processo
SEI nº. 00400-00004506/2018-40, e considerando o disposto no art. 15, inciso V, c/c com o
art. 17, inciso III, da Portaria nº. 17, de 05 de setembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º É condição para o acolhimento de dependentes químicos em entidades classificadas
como Comunidades Terapêuticas ou Clínicas que prestem o serviço de acolhimento/abri-
gamento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de subs-
tâncias psicoativas, executada de forma continuada, por demanda, na modalidade de in-
ternação e em regime de residência, a realização prévia de avaliação diagnóstica do paciente,
podendo ser emitida por médico da rede privada ou pública de saúde, ou por médico
contratado pela entidade acolhedora, nos termos da política adotada pela Secretaria Nacional
de Política Sobre Drogas, do Ministério da Justiça (SENAD/MJ) na ocasião do Edital de
Credenciamento - SENAD Nº 01/2018.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON MOURA E SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA

E CIDADANIA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE-
DERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas com fundamento no
artigo 94, inciso XII, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº35.972, de 04 de
novembro de 2014, RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO o Despacho da Diretora-Presidente,
em 17 de outubro de 2018, autorização de viagem, publicado no DODF nº 199, pág. 65, de
18 de outubro de 2018.

PAULO CELSO DOS REIS GOMES

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 130, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o Inciso XI e LXVI, do
Artigo 42, Decreto 38.094/2017, do regimento Interno das Administrações Regionais, RE-
S O LV E :
Art. 1º Reconduzir, a contar de 15/10/2018, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para
continuidade dos trabalhos da Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Ordem de Serviço nº 81, de 29 de agosto de 2016, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 166, de 01 de setembro de 2016, página 44, e outros atos.
Prorrogada pela Ordem de Serviço nº 90, de 10 de agosto de 2018, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 154, de 14 de agosto de 2018, página 14; referente ao processo
de Tomada de Contas Anual dos Ordenadores de Despesa, Termo de Auditoria 106/ 2 0 11
DIRAG/CONT (nº 132.001.106/2012).
Art. 2º Convalidar os atos praticados a partir de 15 de outubro de 2018.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

KAROLYNE GUIMARÃES DOS SANTOS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 132, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o Inciso XI e XLVIII, do
Artigo 42, Decreto 38.094/2017, do Regimento Interno das Administrações Regionais e com
base no Decreto Distrital nº 30.634/2009, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar o pagamento do preço público correspondente a ocupação de área pública,
em Taguatinga entre a CNB 12 e QNB14, para a realização da 16ª Lavagem do Acarajé da
Yaya, no dia 21 de outubro de 2018, tendo início marcado para às 13:00hrs e o término às
22:00hrs, tendo em vista ser um evento de cunho religioso, cultural e liberdade de pen-
samento e gratuito.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

KAROLYNE GUIMARÃES DOS SANTOS BORGES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR DE

INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 56, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SETOR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 41 e
42, parágrafos XI e XII, do Decreto nº 38094, de 28 de março de 2017, publicado no DODF
nº 61, de 29 de março de 2017 e de acordo com o Disposto na Lei Complementar nº
840/2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão da Comissão de Sindicância
nº 30/2018, instituída pela Ordem de Serviço nº 30, de 16 de julho de 2018, publicado no
DODF nº 141 de 26 de julho de 2018, a contar de 19/10/2018.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO DONIZETE ANDRADE

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

CONSELHO DE RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018
Aprova o Quadro de Indicadores e Metas do Programa Nacional de Fortalecimento dos
Comitês de Bacias Hidrográficas - PROCOMITES, para o Distrito Federal.
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei Distrital nº 2.725, de 13 de
junho de 2001 e pelo disposto no Decreto nº 30.183, de 25 de março de 2009, e
CONSIDERANDO a Resolução n° 1.190, de 03 de outubro de 2016, da Agencia Nacional
de Águas -ANA, que aprova o Regulamento do Programa Nacional de Fortalecimento dos
Comitês de Bacias Hidrográficas - PROCOMITES, e dá outras providências;
CONSIDERANDO que o grande objetivo do PROCOMITES é proporcionar condições para
a melhoria da capacidade operacional dos comitês de bacias hidrográficas;
CONSIDERANDO o Decreto do Poder Executivo Distrital Nº 38.755, DE 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2017, no qual o Distrito Federal adere ao PROCOMITES;
Considerando que os Comitês de Bacias Hidrográficas do Distrito Federal se manifestaram
em favor da adesão, através do Termo de Manifestação de Interesse e Adesão ao PRO-
COMITES, conforme modelo fornecido pela Agencia Nacional de Águas - ANA;
CONSIDERANDO que no dia 20 de setembro de 2018, na cidade de Brasília, em Oficina de
Trabalho promovida pela ANA e o Órgão Estadual, os Comitês de Bacias Hidrográficas do
Distrito Federal discutiram e consolidaram o quadro de indicadores e metas do PRO-
COMITES;
CONSIDERANDO o disposto no art. 15, inciso III, alínea b, do Regulamento do Programa
Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas, que estabelece: "são
obrigações dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, aprovar o Quadro de Indicadores
e Metas do PROCOMITES";
CONSIDERANDO que no dia 10 de outubro de 2018, na 33ª Reunião Extraordinária do
Conselho de Recursos Hídricos do Distrito Federal - CRH/DF foi aprovado o quadro de
indicadores e metas do PROCOMITES.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

antonia.feitosa
Marcador de texto
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R E S O LV E :
Art. 1° Aprovar o Quadro de Indicadores e Metas do Programa Nacional de Fortalecimento
dos Comitês de Bacias Hidrográficas - PROCOMITES, construído em conjunto com os
Comitês de Bacias Hidrográficas do Distrito Federal, necessários para o cumprimento das
metas contratuais.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE FERREIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente

Presidente do Conselho

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 112, de 04 de outubro de 2018, publicada no DODF Nº 193, de 09/10/2018,
página 42, o ato que designou servidores para requerer junto à RFB e PGFN, certidões em
nome do Fundo Único do Meio Ambiente do Distrito Federal, retificar: ONDE SE LÊ:
"...CNPJ nº 30.1056.108/0001-00...", LEIA-SE: "...CNPJ nº 30.105.108/0001-00...".

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO

DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL

antonia.feitosa
Marcador de texto


